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PORTARIA Nº 284/2025 – GP. 

                                              Massapê do Piauí – PI, 13 de Novembro de 2025. 

Dispõe sobre a concessão de férias a 
servidora ocupante de cargo de provimento 
efetivos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder férias de quinze dias ao servidor (a) abaixo relacionado, 

ocupante de cargos de provimento efetivo da administração municipal de 

Massapê do Piauí – PI.  

Nº NOME DO SERVIDOR CARGO DE 
COMISSÃO 

ANO FUNÇÃO 
EXERCIDA 

PERÍODO 

1. Creuza de Lacerda Brito Dias Agente de 
Gestão Pública   

2023 Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

10/11/2025 a 24/11/2025 

 

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre, Publique e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, Estado do Piauí em 

13 de Novembro de 2025. 

 

______________________________________________ 

Wilton Coutinho Silva 

Prefeito Municipal 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391
Assinado de forma digital por WILTON 

COUTINHO SILVA:66672112391

http://www.massapedopiaui.pi.gov.br/
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PORTARIA Nº 285/2025 – GP. 

                                              Massapê do Piauí – PI, 13 de Novembro de 2025. 

Dispõe sobre a concessão de férias a 
servidora ocupante de cargo de provimento 
efetivos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder férias de trinta dias ao servidor (a) abaixo relacionado, 

ocupante de cargos de provimento efetivo da administração municipal de 

Massapê do Piauí – PI.  

Nº NOME DO SERVIDOR CARGO DE 
COMISSÃO 

ANO FUNÇÃO 
EXERCIDA 

PERÍODO 

1. Francisco Veloso de Carvalho Agente de 
Gestão Pública   

2024 Motorista 11/11/2025 a 10/12/2025 

 

Art. 2° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre, Publique e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, Estado do Piauí em 

13 de Novembro de 2025. 

 

______________________________________________ 

Wilton Coutinho Silva 

Prefeito Municipal 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391

Assinado de forma digital por 

WILTON COUTINHO 

SILVA:66672112391
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